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LEI ORDINÁRIA Nº 1.288/2009 

 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar Transferência de Recursos 

Públicos para o Consep, Entidade sem fins lucrativos de Proteção à Sociedade, em 

forma de subvenção para manutenção do Destacamento da PM no Distrito de Prata e dá 

outras providências” 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA/MG, no uso de suas atribuições 

legais, tendo a Câmara Municipal aprovado, eu, sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar transferência de recursos públicos, 

em forma de subvenção para o CONSEP – CONSELHO COMUNITÁRIO DA PAZ 

LAJINHENSE, estabelecido a praça Dr. Adalmário José dos Santos, nº 25, centro, 

Lajinha/MG, CNPJ 05.595.063/0001-51, entidade sem fins lucrativos de estímulo a 

segurança pública, no valor de R$18.000,00 (dezoito mil reais). 

 

§ 1º - O valor da subvenção a que se refere o caput deste art. Será repassada em 12 

parcelas iguais e mensais de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais) a partir de 30-01-

2009 ao Presidente do CONSEP. 

 

§ 2º - O valor da presente subvenção destina-se exclusivamente a possibilitar a 

manutenção e funcionamento do destacamento da Polícia Militar no Distrito de Prata, 

despesas com operacionalização, manutenção de computadores, aluguéis e outros. 

 

Art. 2º - O Poder Executivo, para atendimento da transferência de recursos a que se 

refere o artigo primeiro desta lei, fica autorizado a incluir a sua despesa à conta de 

dotação orçamentária específica integrante do orçamento programa do exercício de 

2009, classificação nº 2.08.1.08.244.0065.2113.335043.526, podendo suplementá-la até 

o limite necessário. 

 

Art. 3º - A entidade subvencionada terá o prazo de 60 dias a partir do recebimento da 

última parcela deste recurso para prestação de contas com documentação idônea e em 

forma contábil de sua efetiva aplicação no objetivo determinado por esta lei, sob pena 

de não o fazendo neste prazo, ficar obrigada á sua devolução, com seus acréscimos 

legais aos cofres públicos municipais. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 

dia 01-01-2009.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO 

ANO DOIS MIL E NOVE. (04/03/2009) 

 

 

Verª ALZIRA MACHADO FERNANDES ARAÚJO  

   Presidente  
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Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 27/03/2009 , conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais   

   Atendente Legislativo 
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